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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000- FONE: (0172) 86-1219- UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ntll:lETI0 1.900, nE 05 TJE A:ERIL "'JE 1.994 
=-===========---=-=====-=-=--~-~-----==== 

Reajusta os vencimentos, salários e 

proventos no pessoal i!a Prefeitura Mu 

nicipal. 

MARI INtZ Vfil1TURA MAZZI, Prefeita no Município ne Uchoa, 

Esta"'o ne São Paulo, usan"'o ne suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Os vaiores nos vencimentos e salários no 

pessoal na Prefeitura :Municipal, serão reajusta'los em 45% (quarenta 

e cinco por cento), sobre os vencimentos e salá.rios êJo mês êJe feve­

reiro "'e 1.994, com vigência a partir ne 01 Ae março d.e 1.994. 
Pará.grafo Único - O reajuste Ae que trata este artigo se­

rá aplicano, nas mesmas bases e cow'!ições, aos proventos no pessoal 

aa Prbfeitura, inativo e às pensões pa,;ae pelo Tesouro !1:unici:pF.tl. 

Artigo 22. - Os salários acima. mencionan.os serão conver­
tiaos pelo valor /la URV. ne 01 ne abril !le 1.994. 

Artigo 3Q. - Sobre os salários já reajustanos e converti 

nos em URV., conforme os artigos antecessores será aplicaé'o um re§ 

juste ne 20% (vinte por cento), g_ue será parcelano na seguinte fo.:: 

ma: 10% (Aez por cento) sobre os vencimentos"º mês ao março ne --

1.994 e lOf. (,1 ez por cento) sobre os vencimer:tos /lo mês ile a.bril -
/1.e l.9e;4. 

Artigo 42. - Nos cálcuJ.os ilecorrentes na aplicação 'lesta 

Lei, serão consi"'era"'os a maior as frações "'e centavos acima i!e 

CR$0, 50 (cincoenta centavos) e a menor as frações il.e centavos ne -

CR:Q;0,49 (quarenta e nove cent0.vos) para menos. 

Artigo 52. - As ilespesas Aecorrentes ila execuçã.o 'lesta -

Lei, correrã.o por conta "as "'otl'l.çÕes orçament.-irias para o corrente 
, . 

exerc1c10. 

Arti6 o 62. - 11sta Lei entrará em vigor na -'l2.ta -'le sua 
publicaç,fo, retroagin!lo seus efeitos a partir r1 e 01 ,, e março ae 
1.994. 

. I,_~----



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000- FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal ne Uchoa, aos 07 ;iias r!o mês ne abril 

il.o ano Ae l.994. 

Registra"'o em livro 
em seguina publican.o por afixação no 

s,......,-,,,-t:,,,.,-..;..,,__l!.a Prefeitura e, 

de costume. 

S1"'CH.E.~ÁRIA ~A PREF~ITUTIA 


